
ROTEIRO DA REUNIÃO

 

35º Reunião Ordinária

 DATA:10/11/2025
 

Chamada dos Senhores Vereadores

Davis Cristian de Landa

Fagner Florêncio dos Santos

Luiz Márcio de Castro

Márcio Júnior de Souza

Melquíades Teodoro dos Anjos

Pedro Cardoso de Morais

Rafael Alberto Mourão

Ramon Teixeira Barbosa

Regislaine de Souza Assis

 

2- Presidente declara aberta a reunião, com o
pronunciamento: “Sob a Proteção de Deus e em nome do
Povo deste Município, iniciamos nossos trabalhos”.
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3- PRIMEIRA PARTE: PEQUENO EXPEDIENTE

 

3.1- Presidente solicita ao Vereador a Leitura de um
Versículo Bíblico.

3.2- Momento reservado para ressalva da ata da reunião
anterior;

3.3- Leitura das Correspondências. 

3.4- O Presidente convida as autoridades presentes para
comporem a Mesa.

3.5- Orador Inscrito: 

 

4- APRESENTAÇÕES DE PROPOSIÇÕES

5- SEGUNDA PARTE: ORDEM DO DIA

5.1- Apresentação, Discussão e Votação Única da
Redação Final sobre o Projeto de Lei nº 932/2025,
autoria do Executivo Municipal que “ Retifica as
denominações das Ruas do Loteamento Santa Rita em
Coronel Pacheco Utilidade Pública Municipal a entidade
que menciona. (VOTAÇÃO ELETRÔNICA)
(LEITURA PELO VER. MÁRCIO JÚNIOR DE
SOUZA)
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Retifica as denominações das Ruas do Loteamento Santa Rita em
Coronel Pacheco Utilidade Pública Municipal a entidade que
menciona.

A Câmara Municipal de Coronel Pacheco, Estado de Minas Gerais,
APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais
que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

 

Art. 1°. As vias públicas que compõem o loteamento Santa Rita, no
Município de Coronel Pacheco, passam a ter as seguintes
denominações: 

      I.        Rua A – Rua Oscar Vidal

      II.     Rua B – Rua São Vicente de Paulo

      III.  Rua C – Rua Antônio Augusto Sobral

      IV.  Rua D – Rua Henrique Rezende Ribeiro

      V.     Rua E – Rua Orlando Deotti

      VI.  Rua F – Rua Arlindo de Castro

      VII.    Rua G – Rua Rubens Procópio Valle

      VIII. Rua H – Rua Constantino Francisco Pinto

      IX.  Rua I – Rua Capitão Carlos Augusto Gomes

      X.     Rua J – Rua Arcanjo Olímpio de Melo
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      XI.  Rua K – Rua José Santana Veloso

      XII.    Rua L – Rua Geraldo Teodoro de Melo

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nº 268

e nº 269, ambas de 15 de setembro de 1981.  

Prefeitura Municipal de Coronel Pacheco, 6 de outubro de 2025.

5.2- Apresentação, Discussão e Votação Única do Parecer
conjunto das Comissões de Fiscalização Financeira e
Orçamentária e Comissão de Serviços Públicos Municipais ao
Projeto de Lei nº 8/2025, de autoria do Vereador Rafael Alberto
Mourão, que "Institui Homenagem ao Servidor Público
Municipal Aposentado do Município de Coronel Pacheco – MG",
(VOTAÇÃO VERBAL) 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO -
MG.

PARECER DA REUNIÃO CONJUNTA DA
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
E COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA

Parecer do Projeto de Lei nº 8/2025 Institui Homenagem
ao Servidor Público Municipal Aposentado do
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Município de Coronel Pacheco /MG

RELATOR: Ver. Luiz Márcio de Castro

 

Recebemos nesta Comissão, para relatar o Projeto de Lei nº
8/2025 Institui Homenagem ao Servidor Público Municipal
Aposentado do Município de Coronel Pacheco /MG

Tendo em vista o parecer jurídico que acompanham a
proposição, da análise quanto aos seus aspectos legais está
em consonância com a legislação pertinente.

 

        

Quanto ao mérito, o Projeto de Lei vem ao encontro de
necessidade municipal e votam pela sua aprovação.

 Sala das Sessões “Antônio José Cantarino”, 07 de
novembro de 2025.

 

 

5.3- Primeira Discussão e Votação ao Lei nº 8/2025, de autoria do
Vereador Rafael Alberto Mourão, que "Institui Homenagem ao
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Servidor Público Municipal Aposentado do Município de Coronel
Pacheco – MG", (VOTAÇÃO ELETRÔNIVA) 

6. TERCEIRA PARTE: PALAVRA  LIVRE AOS
VEREADORES

JULIANA ANGÉLICA DE OLIVEIRA
Chefe de Expediente 

Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Gabinete do(a)
Vereador(a) - Praça Carlos Chagas, nº: 54, 36155-000

e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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